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PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS METROPOLITANOS E MUNICIPAIS, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 253, DE 2024.
De autoria da Deputada Dani Alonso, a proposta em questão pretende declarar o Município de Boituva a “Capital Estadual do Paraquedismo”.
Em pauta nos termos regimentais, conforme estipula o artigo 148 do Regimento Interno, em seu item 2 do Parágrafo único, o projeto esteve em pauta nas Sessões Ordinárias de 19/04 a 25/04/2024 e não foi alvo de emendas ou substitutivos.
Atendendo ao disposto no artigo 31 §1º, do Regimento Interno, a proposta foi remetida à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que analisou os aspectos legal, constitucional e jurídico e manifestou-se favoravelmente ao projeto de lei, aprovando o Parecer do Relator, em 11/12/2024.
Na sequência do processo legislativo, a proposição foi distribuída para a Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais, para manifestar-se quanto ao mérito da proposta, conforme determina o artigo 31, §6º, do Regimento Interno e, na qualidade de relator designado por esta comissão, passo a fazê-lo nesta oportunidade.
A Comissão de Assuntos Metropolitanos e Municipais tem a atribuição de averiguar o cumprimento ao disposto na Lei 15.294, de 8 de janeiro de 2014, que estabelece critérios para a outorga de títulos a municípios.
Ao analisar a propositura, observamos a juntada ao projeto de lei em análise a Moção nº 14/2026, da Câmara Municipal de Boituva, aprovada em 9 de março de 2026, a qual concorda com a titularidade “Capital Estadual do Paraquedismo” proposta ao município, documento que atende um dos requisitos mencionados na Lei 15.294, de 8 de janeiro de 2014.
No mérito, observa-se que Boituva se transformou, ao longo das décadas, no coração do paraquedismo brasileiro. Com infraestrutura de ponta e centros especializados, a cidade recebe entusiastas do mundo todo, movimentando a economia e o turismo da região. A união do paraquedismo com o icônico balonismo define a alma de Boituva, consagrando o município como referência absoluta em turismo de aventura e elevando seu nome nos níveis nacional e internacional."
Assim sendo, não havendo óbices, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 253, de 2024.
Deputado Rogério Santos relator
